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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 31 DE AGOSTO DE 2022, DESPACHOU OS 

SEGUINTES PROCESSOS: 
 

Proc. nº 12070-20464/2022. Int: Coordenação de Estágio  – DPE/AL. Ass: 

solicitação de pagamento de folha complementar da empresa CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, referente ao mês de AGOSTO/2022. DESP.: Tendo 

em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 

confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 
os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o 

pagamento. 

 
Proc. nº 12070-20155/2022. Int.: Manoel Correia de Oliveira Andrade Neto. 
Ass.: solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 
Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-20156/2022. Int.: Manoel Correia de Oliveira Andrade Neto. 

Ass.: solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-21042/2022. Int.: Manoel Correia de Oliveira Andrade Neto. 

Ass.: solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 
Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 
Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-20299/2022. Int.: Thaís Cruz Moreira Pimenta. Ass.: solicitação 

de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de 

Pessoal às fls. 04, autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 19 
de setembro a 03 de outubro de 2022, condicionada à obediência tempestiva da 

juntada dos documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de 

inexistência de processos em carga e pauta das audiências agendadas para o 
período), a serem apresentadas com uma antecedência mínima de 30(trinta) dias 

do início do gozo das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução 

CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro de 2011. Vão os autos à 
Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

Proc. nº 12070-21141/2022. Int.: DTI – DPE/AL. Ass.: aquisição de suprimentos 
de informática. DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 02, autorizo a 

abertura de processo administrativo para aquisição de suprimentos de 

informática, nos moldes do projeto básico/ termo de referência de fls. 03/11. Vão 
os autos à Diretoria Administrativa Financeira para as providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-21144/2022. Int.: Lucas Monteiro Valença. Ass.: solicitação de 
pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 
 

Proc. nº 12070-21146/2022. Int.: Ryldson Martins Ferreira. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 
remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

Proc. nº 12070-21177/2022. Int.: Coordenação de Estágio – DPE/AL. Ass.: 

Abertura de processo seletivo de estagiários do curso de Direito para atuação nas 

unidades da Defensoria Pública em Maceió. DESP.: Considerando as 
justificativas apresentadas às fls. 02, autorizo a abertura de processo seletivo 
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para formação de cadastro de reserva de estagiários na área de Direito para 

atuação nas unidades da Defensoria Pública em Maceió. Vão os autos à 
Coordenação de Estágio e Convênios para elaboração de edital e organização.  

 

Proc. nº 12070-20497/2022. Int.: Lívia Telles Risso. Ass.: solicitação de 
pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 
Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 

pagamento. 

 
Proc. nº 12070-21038/2022. Int.: Daniela Damasceno Silva Melo. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-21135/2022. Int.: Lucas Monteiro Valença. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 
Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 
pagamento. 

 
Proc. nº 12070-21182/2022. Int.: Roberto Alan Torres de Mesquita. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 
Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 

 
Proc. nº 12070-21144/2022. Int.: Lucas Monteiro Valença. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 
autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 

pagamento. 
 

 

Maceió, 31 de agosto de 2022 
 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 
(Responsável pela Resenha) 

 

 
PORTARIA DPE Nº 340, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
força tarefa para atuação nas 15ª e 19ª Varas Cíveis – Fazenda Pública, no 

período de 1º a 30 de setembro de 2022, e DESIGNAR a Defensora Pública 

DRA. ANDRESA WANDERLEY DE GUSMÃO BARBOSA, para atuar nas 
audiências, atendimentos e intimações urgentes. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 

 

PORTARIA DPE Nº 341, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 
designar os Defensores Públicos DR. LUCAS MONTEIRO VALENÇA E 

DRA. RAFAELA MOREIRA CANUTO ROCHA PINHEIRO para atuar, de 

forma excepcional e sem prejuízo das suas demais funções, no Núcleo de 
Conciliação Extrajudicial e Ações Itinerantes – Seção de Ações Itinerantes no 

dia 09 de setembro de 2022, com o fim de participar do programa “Expresso 

Quilombola”, no Município de Batalha/AL. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

PORTARIA DPE Nº 342, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
força tarefa para atuação na Defensoria de Taquarana, no período de 1º a 30 de 

setembro de 2022, e DESIGNAR o Defensor Público DR. ROBERTO ALAN 

TORRES DE MESQUITA, para essa finalidade. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

PORTARIA DPE Nº 343, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
força tarefa para atuação no Núcleo Cível de Arapiraca, no período de 1º a 30 de 

setembro de 2022, e DESIGNAR os Defensores Públicos DR. GUSTAVO 

BARBOSA GIUDUCELLI E DRA.CARINA DE OLIVEIRA SOARES, para 
atuar nas audiências, atendimentos e intimações judiciais. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

PORTARIA DPE Nº 344, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 
constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 

força tarefa cível para atuação na Defensoria de Quebrangulo, no período de 1º 

a 30 de setembro de 2022, e DESIGNAR o Defensor Público DR. DJALMA 
MARCARENHAS ALVES NETO, para atuar nas audiências e intimações 

judiciais. 

 

                                      CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

PORTARIA DPE Nº 345, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
força tarefa para atuação nas Defensorias de Anadia, Capela e Quebrangulo 

(força tarefa criminal), no período de 1º a 30 de setembro de 2022, e DESIGNAR 

os Defensores Públicos DRA. HELOÍSA BEVILAQUA DA SILVEIRA, DR. 
WELBER QUEIROZ BARBOZA, DR. JOÃO AUGUSTO SINHORIN E DRA. 

LIDIANE KRISTHINE ROCHA MONTEIRO, para essa finalidade. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022, 

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP DPE/AL Nº 015/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12070-8344/2022.  

 

PARTES: Defensoria Pública do Estado de Alagoas, neste ato representada pelo 
Defensor Público-Geral do Estado Carlos Eduardo de Paula Monteiro, e a 

empresa VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 20.008.831/0001-17, representada pelo Sr.Silvandro Diego de 
Albuquerque Ferreira , CPF nº 071.955.624-41.  

OBJETO DO CONTRATO: Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de material de expediente.  
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VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 198.141,58 (cento e noventa e oito mil 

cento e quarenta e um reais e cinquenta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2022. 

VIGÊNCIA: A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, a partir 

da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, não podendo 
ser prorrogada. 

BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/1993; Lei Federal 

10.520/2002, Decreto nº 29.342/2013, Processo Administrativo nº 12070-
8344/2022, Pregão eletrônico SRP DPE/AL nº 15/2022. 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022, 
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP DPE/AL Nº 015/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12070-8344/2022.  

 
PARTES: Defensoria Pública do Estado de Alagoas, neste ato representada pelo 

Defensor Público-Geral do Estado Carlos Eduardo de Paula Monteiro, e a 

empresa PRISMA PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.076.288/0001-05, representada pelo Sr. Marco Antonio Ferreira da Costa, 

CPF nº 547.896.057-87.  

OBJETO DO CONTRATO: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de expediente.  

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 60.009,80 (sessenta mil nove reais e 

oitenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2022. 

VIGÊNCIA: A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, a partir 

da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, não podendo 
ser prorrogada. 

BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/1993; Lei Federal 

10.520/2002, Decreto nº 29.342/2013, Processo Administrativo nº 12070-
8344/2022, Pregão eletrônico SRP DPE/AL nº 15/2022. 
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